
PROCESSO n2  r2 0 és /99  

INTERESSADO: _Executivo Mini 	 

LOCALIDADE: 	Bento Gonçalves  

de  13 de setembro de 1999  

   

   

ASSUNTO: 

 

"CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO À UNTÃO DAS ASSOCTAÇÕES COMUNI- 

  

TÁRIAS E DE MORADORES DE BAIRROS DE BENTO GONÇALVES PARA 

MANUTENÇÃO DA ENTIDADE" 

PROJETO-DE-LEI n2 	087/99 	de  10 de setembro de 1999  

COMISSÕES DE: Constitui ão e Justi 	• 11 	• 

ARQUIVADO EM: 	  

Secretário-Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 
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CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

X6 /99 
L 	PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 097/99 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 10 de setembro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 087 que 
"Concede auxílio financeiro à União das Associações Comunitárias e de 
Moradores de Bairros de Bento Gonçalves para manutenção da Entidade". 

A União das Associações Comunitárias e de 
Moradores de Bairros de Bento Gonçalves encaminhou ofício a este Executivo, 
através de seu Presidente, solicitando auxílio financeiro para custear despesas de 
manutenção da Entidade. 

O pedido da entidade ressalta a grande 
dificuldade financeira que a mesma vem enfrentando para manter-se. 

A entidade alcança objetivos sociais, portanto 
não poderia este Executivo negar-se em dar sua contribuição à Entidade, conforme 
projeto de lei que segue. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARC POZZA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de outubro 
Nesta Cidade 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 087, DE 10 DE SETEMBRO DE 1999. 

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO Á 
UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS E DE MORADORES 
DE BAIRROS DE BENTO 
GONÇALVES PARA MANUTENÇÃO 
DA ENTIDADE. 

Art. 1° - O Município de Bento Gonçalves concede à 
UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS E DE MORADORES DE BAIRROS 
DE BENTO GONÇALVES um auxílio financeiro mensal no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), a ser pago até o final do ano de 1999, a contar de 1° de setembro de 
1999. 

§ 1° - O auxílio ora concedido refere-se a participação 
financeira do Município para atender despesas de manutenção da entidade. 

§ 2° - O pagamento das parcelas fica vinculado à 
prestação de contas da parcela anterior, sendo que para a última parcela, o prazo 
para prestação de contas é de 30 (trinta) dias após o recebimento do valor, devendo 
ocorrer até 31 de dezembro de 1999. 

Art. 2° - A despesa decorrente desta lei correrá à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
0201.03070212.005 - Auxílios a Distribuir 
3.2.3.3 - Contribuições Correntes - 13 

Art 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos retroagem a contar de 1° de setembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês de setembro de mil novecentos e noventa 
e nove. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 096 

Processo 206/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta Assessoria Econômica, o Projeto de Lei do Executivo que 

"Concede auxilio financeiro ã União das Associações Comunitárias e de 

Moradores de Bairros de Bento Gonçalves para manutenção da entidade". 

Na exposição de motivos, o Chefe do Execu-

tivo justifica o auxilio eis que a entidade encontra-se encontra-se 

em dificuldades financeiras e necessita do mesmo para atender despe 

sas de manutenção da entidade. 

O projeto indica rubrica do orçamento vi - 

gente que servirá para dar cobertura a contribuição financeira. 

Assim, do ponto de vista econômico não ve-

mos impedimento para tramitação e votação. 

Palácio 11 de Outubro, aos treze dias do ' 

mês de setembro de mil novecentos e noventa e nove. 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER NQ 164 

Processo 206/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta AJU, projeto de lei do Executivo que "Concede auxílio ' 

financeiro à União das Associações Comunitárias e de moradores de Bair 

ros de Bento Gonçalves para manutenção da entidade". 

Pelo projeto pretende o Executivo conceder 

o auxilio de R$ 300,00 mensais, a ser pago até o final do ano de 1999, 

para custear despesas de manutenção da entidade. 

Assim, do ponto de vista jurídico, não ve-

mos impedimento para tramitação e votação. 

Palácio 11 de Outubro, aos treze dias do ' 

mês de setembro de mil novecentos e noventa e nove. 

adi 

ML:N1111b.... 
Bel. FAB'"? ERNAN►'O MARTINI 

Bel. ZZOLO 

ICENTE TOMASINI 

MOD. CM-27 
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Secretário Geral 

Processo N.°: 206/99 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Concede auxilio financeiro à 
União das Associações Comuni 
tárias e de Moradores deBair 
ros de Bento Gonçalves para 
manutenção da entidade. 

fet 
Vereador EUG 

Memá o E 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça desta Casa, recebe para análise e parecer o processo 	de 

no 206/99, que insere o Projeto de Lei no 087, de 10 de setembro de 

1999, o qual concede auxílio financeiro à União das Associações Co-

munitárias e de Moradores de Bairros de Bento Gonçalves para manu-

tenção da entidade. 

A concessão de tal auxilio tem por objetivo, 

custear as despesas de manutenção da entidade. 

Outrossim, são partes integrantes do Projeto 

de Lei, as rubricas do orçamento vigente que servirão para cobertu-

ra do auxilio concedido, atendendo desta forma, a técnica legislati 

va. 

A Comissão diante das razões acima apresenta-

das, manifesta-se favorável a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, aos quatorze dias do mês de 

setembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Vereador JA RI 	XOT 
Pr sid 'te 

Vereador AL 
V 

RIELLI 
ente 

ARDO 
vo 



Vereador MARIO ABARDO 

A COMISSÃO 

      

FLS N.° 

         

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

 

   

         

Secretário Gerai • 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 206/99 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede auxílio financeiro à 
União das Associações Comuni 
tárias e de Moradores deBair 
ros de Bento Gonçalves para 
manutenção da entidade. 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes 

da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procede-

rem a análise do processo nQ 206/99 que CONCEDE AUXILIO FINANCEIRO À 

UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS E DE MORADORES DE BAIRRO DE BENTO 

GONÇALVES PARA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE, exaram o seguinte parecer: 

O auxílio no valor de R$ 300,00, a ser pa-

go até o final do ano de 1999, a contar de 1Q de setembro do corrente 

ano, servirá para atender despesas de manutenção da entidade. 

O pagamento das parcelas fica vinculado à 

prestação de contas da parcela anterior, sendo que para a última par-

cela, o prazo para prestação de contas é de 30 dias após o recebimen-

to do valor, devendo ocorrer até 31 de dezembro de 1999. 

A comissão é de parecer favorável a aprova 

ção da presente matéria. 

Sala das Sessões, e setembro de 1999. 

 

Verea or/ 10 D PAR 'S 

Presidente 

Vice-Presidente 

Vereador C IS PASQUA OTTO 

Membro Efetivo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 13 de setembro de 1999. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM DO DIA 

PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 

DE SETEMBRO DE 1999. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE. BENTO GONÇALVES, Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, toma público que a 
pauta da ORDEM DO DIA para a Sessão Ordinária do dia 14 de setembro de 1999, com 
início às 18 horas, constam as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N° 205199 -  CONCEDE AUXÍLIO ÀS 
ENTIDADES QUE NOMINA; (VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

2. PROCESSO N° 206/99 -  CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO À 
UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS E DE MORADORES DE BAIRROS DE BENTO 
GONÇALVES PARA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE; (VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE 
URGENCIA) 

3. PROCESSO N° 128199 -  ESTABELECE NORMAS PARA A 
EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO AMBULANTE EM VEÍCULO AUTOMOTORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; (l a  VOTAÇÃO) 

4. PROCESSO N° 198/99 -  DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES OFTALMOLÓGICOS E AUDIOLÔGICOS E FORNECIMENTO DE ÓCULOS AOS 
ALUNOS CARENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BENTO GONÇALVES; 
ri a  VOTAÇÃO) 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias do mês de setembro de mil 
novecentos e noventa e nove. 

( 
Vereador 'VAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, 

Presidente. 

MOD. CM-28 
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 IRA PEI • TO-PPB Ver. JA DA SILVA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalv_e_s 

Palácio 11 de Outubro 	 -- 
I 

Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Verei. or 	Presfrip fn 

Os Vereadores abaixo firmados, Líderes de Bancada, vêm à presença de 
V.Exa., após ouvido o Plenário desta Casa, solicitam que sejam apreciadas e votadas em Regime de Urgência 
as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N° 205/99 - Concede auxílio às entidades que 
nomina; 

2. PROCESSO N° 206/99 - Concede auxílio financeiro à União 
das Associações Comunitárias e de Moradores de bairros de Bento Gonçalves para manutenção da 
entidade. 

Neste termos, 
Pedem deferimento. 

Bento Gonçalves, 13 de setembro de 1999. 

Ver. GILM 	ALLA C• A-PMDB 

Ver. PAULO 

Ver. 	IS • S U • TTO-PTB 	 Ver. EU É 10 RIZ 	- PDT 

MOD. CM-28 
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CÓPIA AUTENTICA I 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ofício n°818/GAB 	 Bento Gonçalves, 15 de setembro de 1999. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que na 
Sessão Ordinária realizada no dia 14 de setembro de 1999, o Plenário desta Casa apreciou e 

aprovou as seguintes matérias: 

DE ORIGEM EXECUTIVA: 

1. Projeto de lei n°086/99 - Concede auxílio às entidades 

que nomina; 

2. Projeto de lei n°087/99 - Concede auxílio financeiro à 

União das Associações Comunitárias e de Moradores de bairros de Bento Gonçalves. 

Sem mais, manifestamos a V.Exa. a nossa estima e 
consideração. 

Atenciosament 

E / 
Vereador AR LEOPOLDO ASTAGNETTI, - 

Presidente. 

Exmo.Sr. 
DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 
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